
 

PARECER LEGISLATIVO 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Ref.: Projeto de Lei nº 24/2025 

Autoria: Poder Legislativo 

 

 Nos termos do artigo 45 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar o Projeto em epí grafe, de autoria do Poder Executivo que tem por 

finalidade autorizar “a inclusão do símbolo mundial do autismo no uniforme escolar de alunos 

portadores do transtorno do espectro autista que estudam nas escolas públicas municipais.” 

Segundo a Justificativa: 

“O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na 
interação social, padrões de comportamentos repetitivos e 
estereotipados, podendo apresentar um repertório restrito de 
interesses e atividades.” 

 

Mais adiante na Justificativa: 

“A identificação visual do aluno com TEA por meio do símbolo no 
uniforme escolar contribui para a conscientização, pois aumenta a 
visibilidade do TEA e promove a compreensão da diversidade na 
comunidade escolar; facilita a rápida identificação do aluno com TEA 
por professores, funcionários e outros alunos, permitindo um 
atendimento mais adequado às suas necessidades; estimula a criação 
de um ambiente escolar mais inclusivo e acolhedor, onde o aluno com 
TEA se sinta seguro e valorizado e promove o respeito à diversidade e 
reduz o preconceito em relação ao TEA. 
A inclusão do símbolo do autismo no uniforme escolar é uma medida 
simples, mas de grande impacto, que reforça o compromisso do 
Município de Anchieta/ES com a inclusão e o respeito às pessoas com 
TEA.” 

 

Analisando o PL, e  fundamental destacar a importa ncia simbo lica e pedago gica da 

inclusa o do sí mbolo reconhecido do autismo nos uniformes escolares das crianças autistas 

que assim desejarem. Essa medida representa mais do que uma simples identificaça o visual, 

trata-se de um gesto de acolhimento, respeito a  neurodiversidade e fortalecimento de uma 

cultura escolar inclusiva. 
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A presença do sí mbolo no uniforme pode contribuir significativamente para a 

sensibilizaça o da comunidade escolar, promovendo empatia, entendimento e prevença o de 

situaço es de preconceito ou exclusa o. Ale m disso, pode auxiliar professores e demais 

profissionais da escola a adotarem pra ticas pedago gicas mais adequadas e respeitosas a s 

necessidades especí ficas dos estudantes com transtorno do espectro autista (TEA). 

E  essencial mencionar que a adoça o do sí mbolo deve ser sempre opcional, 

resguardando o direito a  privacidade das famí lias que assim preferirem. Quando utilizada 

de forma volunta ria e consciente, essa sinalizaça o fortalece o compromisso da escola com a 

inclusa o, garante maior segurança e bem-estar para os alunos autistas e promove um 

ambiente mais justo, plural e atento a s singularidades de cada criança. 

 

CONCLUSÃO 

  

Estado regular o projeto e existindo interesse pu blico relevante para a proteça o das 

pessoas com TEA e da promoça o de uma educaça o mais inclusiva, segura e humanizada, 

opinamos pelo prosseguimento do processo legislativo e pela sua aprovaça o. 

 

E  como VOTO. 

 

SÍLVIO COSTA SIMÕES 

Relator 

 

Acompanham o voto do relato 

PABLO FLORENTINO     VANOIR LUIZ SALARINI 

Presidente      Membro 
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